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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE - PB 

 

 

 

 

Processo nº: 0811960-59.2019.8.15.0001 

 

  

  AUGUSTO YGOR GOMES, já qualificado nos autos da Ação de Indenização 

de Seguro DPVAT, processo em epígrafe, que move em face da SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS S/A, também já qualificada nos autos, vem, por via de seu 

procurador que esta subscreve, não se conformando com a sentença proferida, interpor o 

presente:  

 

 

RECURSO DE APELAÇÃO 

 

 

Com base nos arts. 1.009 a 1.014, ambos do CPC/15, requerendo, na 

oportunidade, que o recorrido seja intimado para, querendo, ofereça as contrarrazões e, 

ato contínuo, sejam os autos, com as razões anexas, remetidos ao Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado da Paraíba para os fins de mister. 
 

Nestes termos,  

 

 

Pede e Espera Deferimento. 

 

   

Campina Grande - PB, em 29 de Setembro de 2020. 

 

Inácio Bruno Sarmento 

-Advogado- 

 OAB/PB 21.472 
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RAZÕES RECURSAIS 

 

Apelante: AUGUSTO YGOR GOMES 

Apelada: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS S/A  

Origem: 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB  

PROCESSO Nº: 0811960-59.2019.8.15.0001 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL, 

 

COLENDA CÃMARA 

 

Eméritos Desembargadores, 

 

 
I - DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 

 
Cabe destacar a isenção do preparo em razão de o apelante ser beneficiário da 

assistência judiciária gratuita, conforme dispõe a Lei 1060/50, conforme declaração de 

hipossuficiência financeira, devidamente concedida, acostada aos autos. 

 

O presente recurso é próprio, tempestivo, o apelante é parte legítima, com 

interesse processual, devidamente representado, conforme se verifica, portanto, 

preenchido os pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade. 

 
I I– BREVE SÍNTESE DO PROCESSO 

 
O Recorrente propôs Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório em desfavor da 

requerida objetivando receber o valor integral da indenização pertinente ao seguro 

DPVAT por invalidez, decorrente ao acidente de trânsito. 

 

Foi deferido ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita, após a requerida 

foi citada e contestou à presente demanda, vieram os autos para Replica. 

 

A ação foi julgada procedente em parte, segue teor: 
 

Sendo assim, pelas razões acima expostas, julgo improcedente o pedido, 
com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo 

Civil, condenando a parte promovente, por consequência, ao pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, na forma do art. 85, §§ 2º e 6º do CPC, cuja 

cobrança ficará suspensa nos termos do art. 98, § 3º, do CPC. 

 

 

Breve é o relatório. 

 

III – RAZÕES DA REFORMA 
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A r. Sentença proferida pelo juiz a quo na Ação de Indenização proposta pelo 

apelante em face do apelado, fere dispositivos legais da Lei nº 11.945/2009. 

 

Nobres julgadores, a sentença foi prolatada com base em LAUDO PERICIAL, 

ELABORADO POR PROFISSIONAL ESTRITAMENTE COMPETENTE, bem 

como toda a documentação anexada ao caderno processual corrobora o nexo causal do 

acidente automobilístico.  

 

O apelante, com base no laudo pericial, discorda da sentença prolatada, 

requerendo sua reforma, em face do laudo médico ID (33578197/33578702) onde ficou 

constatado perda parcial de 25% DE MEMBRO INFERIOR DIREITO E 10% DE 

MÃO DIREITA. 

 

INSTA RESSALTAR QUE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA ACOSTADA 

AO AUTOS ID 21408879/21408873 CONSTA NO PRONTUÁRIO QUE O AUTOR 

SOFREU FRATURA DE METACARPO, ONDE FOI REALIZADO O 

TRATAMENTO CONSERVADOR, VEJAMOS: 
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CONFORME O PRONTUARIO E PRIMEIRA FICHA DE 

ATENDIMENTO HISPITALAR É COMPROVADO O NEXO CAUSAL (LESÕES 

EM MEMBRO SUPERIOR E INFERIOR) ENTRE AS LESÕES 

ESPECIFICADAS NO LAUDO MÉDICO JUDICIAL. 

 

 
 

 
 

 

ADEMAIS O ATESTADO MÉDICO ANEXADO ID 21408873 AO 

CADERNO PROCESSUAL OS CIDS RELATADOS DEMONSTRAM AS DUAS 

LESÕES QUE DECORRERAM DOA CIDENTE, COMPROVANDO O NEXO 

CAUSAL, DENVENDO A SENTENÇA SER REFORMADA COM BASE EM 

TODA A DOCUMENTAÇÃO MÉDICA.  
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CIDS: S82 (FRATURA DE PERNA) E S62 (FRATURA AO NÍVEL DE PUNHO 

E MÃO). 

 

 
 

Ínclito Julgadores, conforme tabela DPVAT da Lei nº 6.194/74, o valor 

correspondente a quantificação da lesão do autor corresponderia há MEMBRO 

INFERIOR: R$2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) 

e MÃO: R$945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais), descontando o valor 

administrativamente já quitado, o autor teria o valor remanescente a receber de R$ 945,00 

(NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS). 

 

Nesse sentido a sentença deve ser reformada com base na a Lei nº 6.194/74 e sua 

tabela gradativa, bem como a lesão quantificada do autor. 
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Nesse sentido, faz jus ao Apelante ao valor de indenização referentes as suas 

lesões sofridas com base na legislação pátria o valor de R$ 945,00 (NOVECENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS). 
 

Aduz mencionar a Súmula 474 do STJ que esclarece que o beneficiário será 

pago na proporção do grau se sua invalidez.  

 
Súmula 474 
“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 

 

 

Diante do exposto requer que a respeitável sentença seja reformada, para que 

seja corrigido o valor da condenação à respeito da indenização, para que a mesma 

esteja em conformidade com a LEI Nº 11.945/2009 E A SÚMULA 474 do STJ, 

estando o valor em consonância com as lesões sofridas no acidente, especificadas 

no laudo Médico e na documentação médica do caderno processual.  

 

IV – REQUERIMENTO 

 
Em virtude do exposto, o Apelante requer que o presente recurso de apelação 

seja CONHECIDO e, quando de seu julgamento, seja totalmente PROVIDO para 

reformar a sentença, para condenar o apelado ao pagamento da indenização securitária 

DPVAT no valor de R$ 945,00 (NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), 

estando esse de acordo com as lesões sofridas pelo apelante e em consonância com o 

Laudo médico elaborado e de acordo com a Lei 11.945/2009 e a súmula 474 do STJ. 

por ser de inteira Justiça. 

 

 

Nestes termos,  

 

 

Pede e Espera Deferimento. 

 

   

Campina Grande - PB, em 29 de Setembro 2020. 

 

Inácio Bruno Sarmento 

-Advogado- 

 OAB/PB 21.472 
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